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pilhas e acumuladores não triados
contendo essas pilhas ou acumu-
ladores.

20 01 34 Pilhas e acumuladores não abrangi-
dos em 20 01 33.

20 01 35 (*) Equipamento eléctrico e electrónico
fora de uso não abrangido em
20 01 21 ou 20 01 23 contendo com-
ponentes perigosos (2).

20 01 36 Equipamento eléctrico e electrónico
fora de uso não abrangido em
20 01 21, 20 01 23 ou 20 01 35.

20 01 37 (*) Madeira contendo substâncias peri-
gosas.

20 01 38 Madeira não abrangida em 20 01 37.
20 01 39 Plásticos.
20 01 40 Metais.
20 01 41 Resíduos da limpeza de chaminés.
20 01 99 Outras fracções não anteriormente

especificadas.
20 02 Resíduos de jardins e parques

(incluindo cemitérios):
20 02 01 Resíduos biodegradáveis.
20 02 02 Terras e pedras.
20 02 03 Outros resíduos não biodegradáveis.
20 03 Outros resíduos urbanos e equipa-

rados:
20 03 01 Outros resíduos urbanos e equipara-

dos, incluindo misturas de resíduos.
20 03 02 Resíduos de mercados.
20 03 03 Resíduos da limpeza de ruas.
20 03 04 Lamas de fossas sépticas.
20 03 06 Resíduos da limpeza de esgotos.
20 03 07 Monstros.
20 03 99 Resíduos urbanos e equiparados não

anteriormente especificados.

Notas

(às entradas 13 01 01, 16 02 13, 16 08 02, 17 06 05,
19 03, 19 03 04 e 20 01 35)

(1) Para efeitos desta Lista de Resíduos, PCB é definido em con-
formidade com o Decreto-Lei n.o 277/99, de 23 de Julho.

(2) Componentes perigosos de equipamento eléctrico e electrónico
podem incluir acumuladores e pilhas mencionados em 16 06 e assi-
nalados como perigosos, disjuntores de mercúrio, vidro de tubos de
raios catódicos e outro vidro activado, etc.

(3) Metais de transição são, para efeitos desta entrada: escândio,
vanádio, manganês, cobalto, cobre, ítrio, nióbio, háfnio, tungsténio,
titânio, crómio, ferro, níquel, zinco, zircónio, molibdénio e tântalo.
Estes metais ou os seus compostos são perigosos se estiverem clas-
sificados como substâncias perigosas. A classificação de substâncias
perigosas determinará quais entre esses metais de transição e com-
postos de metais de transição são perigosos.

(4) Na medida em que esteja em causa a deposição de resíduos
em aterros, fica adiada a entrada em vigor desta rubrica até à adopção
de medidas adequadas de tratamento e eliminação de resíduos de
materiais de construção contendo amianto. Estas medidas devem ser
estabelecidas nos termos do artigo 17.o da Directiva n.o 1999/31/CE,
do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposição de resíduos em
aterros (Jornal Oficial, n.o L 182, de 16 de Julho de 1999, a p. 1).

(5) Os processos de estabilização alteram a perigosidade dos com-
ponentes dos resíduos, transformando, consequentemente, resíduos
perigosos em resíduos não perigosos. Os processos de solidificação
alteram apenas o estado físico dos resíduos (por exemplo, passagem
do estado líquido ao estado sólido) por utilização de aditivos sem
alterarem as propriedades químicas dos resíduos.

(6) Os resíduos consideram-se parcialmente estabilizados se, após
o processo de estabilização, puderem ser libertados para o ambiente
a curto, médio ou longo prazos componentes perigosos que não
tenham sido completamente transformados em componentes não
perigosos.

ANEXO II

Características de perigo atribuíveis aos resíduos

H1 «Explosivos» — substâncias e preparações que
possam explodir sob o efeito de uma chama ou que
sejam mais sensíveis aos choques e aos atritos que o
dinitrobenzeno.

H2 «Combustíveis» — substâncias e preparações que,
em contacto com outras substâncias, nomeadamente
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção
fortemente exotérmica.

H3-A «Facilmente inflamável» — substâncias e pre-
parações:

Em estado líquido, cujo ponto de inflamação seja
inferior a 21oC (incluindo os líquidos extrema-
mente inflamáveis); ou

Que possam aquecer e inflamar-se ao ar, a uma
temperatura normal, sem contributo de energia
externa; ou

Sólidas que possam inflamar-se facilmente por uma
breve acção de uma fonte de inflamação e que
continuem a arder ou a consumir-se depois de
afastada essa fonte; ou

Gasosas que sejam inflamáveis ao ar a uma pressão
normal; ou

Que em contacto com à água ou o ar húmido desen-
volvam gases facilmente inflamáveis em quan-
tidades perigosas.

H3-B «Inflamáveis» — substâncias e preparações
líquidas cujo ponto de inflamação seja igual ou superior
a 21oC e inferior ou igual a 55oC.

H4 «Irritantes» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repe-
tido com a pele ou as mucosas possam provocar uma
reacção inflamatória.

H5 «Nocivos» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea possam ocasionar
efeitos de gravidade limitada.

H6 «Tóxicos» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea possam acarretar
riscos graves, agudos ou crónicos e inclusivamente a
morte (incluindo as substâncias e preparações muito
tóxicas).

H7 «Cancerígenos» — substâncias e preparações cuja
inalação, ingestão ou penetração cutânea possam pro-
vocar o cancro ou aumentar a sua frequência.

H8 «Corrosivos» — substâncias e preparações que,
em contacto com tecidos vivos, possam exercer uma
acção destrutiva sobre estes últimos.

H9 «Infecciosos» — matérias que contenham micror-
ganismos viáveis ou suas toxinas, em relação aos quais
se saiba ou haja boas razões para crer que causam doen-
ças no homem ou noutros organismos vivos.

H10 «Tóxicos para a reprodução» — substâncias e
preparações cujas inalação, ingestão ou penetração cutâ-
nea possam induzir deformações congénitas não here-
ditárias ou aumentar a respectiva frequência.

H11 «Mutagénicos» — substâncias e preparações
cujas inalação, ingestão ou penetração cutânea possam
provocar defeitos genéticos hereditários ou aumentar
a respectiva frequência.

H12 — Substâncias e preparações que em contacto
com a água, o ar ou um ácido libertem gases tóxicos
ou muito tóxicos.

H13 — Substâncias susceptíveis de, após eliminação,
darem origem, por qualquer meio, a uma outra subs-
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tância, por exemplo um produto de lixiviação que possua
uma das características atrás enumeradas.

H14 «Ecotóxicos» — substâncias e preparações que
apresentem ou possam apresentar riscos imediatos ou
diferidos para um ou vários sectores do ambiente.

ANEXO III

O presente anexo destina-se a enumerar as operações
de eliminação e de valorização de resíduos. Em con-
formidade com o Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setem-
bro, os resíduos devem ser geridos sem pôr em perigo
a saúde humana e sem a utilização de processos ou
métodos susceptíveis de prejudicar o ambiente. Nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 239/97,
as operações D3 e D11 são proibidas no território
nacional.

A — Operações de eliminação de resíduos

D1 — Deposição sobre o solo ou no seu interior (por
exemplo, aterro sanitário, etc.).

D2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegra-
dação de efluentes líquidos ou de lamas de depuração
nos solos, etc.).

D3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas
ou depósitos naturais, etc.).

D4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos natu-
rais ou artificiais, etc.)

D5 — Depósitos subterrâneos especialmente conce-
bidos (por exemplo, deposição em alinhamentos de célu-
las que são seladas e isoladas umas das outras e do
ambiente, etc.).

D6 — Descarga para massas de águas, com excepção
dos mares e dos oceanos.

D7 — Descarga para os mares e ou oceanos, incluindo
inserção nos fundos marinhos.

D8 — Tratamento biológico não especificado em
qualquer outra parte do presente anexo que produz com-
postos ou misturas finais que são rejeitados por meio
de qualquer das operações enumeradas de D1 a D12.

D9 — Tratamento fisico-químico não especificado em
qualquer outra parte do presente anexo que produz com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qual-
quer das operações enumeradas de D1 a D12 (por exem-
plo, evaporação, secagem, calcinação, etc.).

D10 — Incineração em terra.
D11 — Incineração no mar.
D12 — Armazenagem permanente (por exemplo,

armazenagem de contentores numa mina, etc.).
D13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-

rações enumeradas de D1 a D12.
D14 — Reembalagem anterior a uma das operações

enumeradas de D1 a D13.
D15 — Armazenagem enquanto se aguarda a execu-

ção de uma das operações enumeradas de D1 a D14
(com exclusão do armazenamento temporário, antes da
recolha, no local onde esta é efectuada).

B — Operações de valorização de resíduos

R1 — Utilização principal como combustível ou
outros meios de produção de energia.

R2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R3 — Reciclagem/recuperação de compostos orgâni-

cos que não são utilizados como solventes (incluindo

as operações de compostagem e outras transformações
biológicas).

R4 — Reciclagem/recuperação de metais e de ligas.
R5 — Reciclagem/recuperação de outras matérias

inorgânicas.
R6 — Regeneração de ácidos ou de bases.
R7 — Recuperação de produtos utilizados na luta

contra a poluição.
R8 — Recuperação de componentes de catalisadores.
R9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de

óleos.
R10 — Tratamento no solo em benefício da agricul-

tura ou para melhorar o ambiente.
R11 — Utilização de resíduos obtidos em virtude das

operações enumeradas de R1 a R10.
R12 — Troca de resíduos com vista a, submetê-los

a uma das operações enumeradas de R1 a R11.
R13 — Acumulação de resíduos destinados a uma das

operações enumeradas de R1 a R12 (com exclusão do
armazenamento temporário, antes da recolha, no local
onde esta é efectuada).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 210/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 629/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Casa Branca
a zona de caça associativa da Herdade do Gradil do
Casão e outras, processo n.o 1609-DGF, englobando
vários prédios rústicos sitos no município de Monte-
mor-o-Novo, com uma área de 516 ha, válida até 15 de
Julho de 2009.

Vem agora a Associação de Caçadores do Gradil
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que pela presente por-
taria a zona de caça associativa da Herdade do Gradil
do Casão e outras, processo n.o 1609-DGF, situada na
freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo,
seja transferida para a Associação de Caçadores do Gra-
dil, com o número de pessoa colectiva 505850036 e sede
em Belo Jardim, 2135-005 Samora Correia.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 3 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 211/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 845/2000, de 26 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores Os Pinéus a zona
de caça associativa Os Pinéus, processo n.o 2388-DGF,
englobando vários prédios rústicos sitos no município


